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LEI NQ 117, de 21 de junho de 1.993 

(Projeto de Lei nQ 32/93, do Vereador Luiz Anto

nio Ramalho Zanoti) 

DEFINE ANUNCIOS DE VENDA DE 

IMÓVEIS E DÃ OUTRAS PROVIDeN 

CIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e de con

formidade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município 

de Assis promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Todas as placas ou painéis de anúncios de vendas de imó 

veis, no Município de Assis, deverão conter, obrigatori� 

mente, o nome e número do CRECI do Corretor de Imóveis, 

e, quando o vendedor for proprietário do imóvel a ser 

vendido, deverá constar o nome e endereço do mesmo. 

ARTIGO 2Q - Aquele que deixar de cumprir às exigências da presente 

Lei estará sujeito à aplicação de multa, pela Prefeitu 

ra, por desobediência legal, no valor de lO(dez) 
UFIR. 

Parágrafo único - A reincidência do nao cumprimento da presente lei, 

acarretará na aplicação de multa em dobro. 

ARTIGO JQ - As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne 

cessário. 

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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